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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 6742 DE 08 DE ABRIL DE 2014

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE COMBATE
AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei tem por objetivo instituir diretrizes do com-
bate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - É dever do Estado do Rio de Janeiro prevenir a
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do ado-
lescente

Parágrafo Único - Será garantida à criança ou adolescente
seus direitos e garantias fundamentais, vedado ser objeto de qualquer
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A Política de Combate ao Abuso e à Exploração
Sexual de Criança e Adolescente, no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, far-se-á através de um conjunto articulado de ações do Poder
Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário, da sociedade organi-
zada e da integração com a União e os Municípios.

Art. 4º - São diretrizes da Política de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Criança e Adolescente, no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro:

I - promoção de ações de prevenção, articulação e mobiliza-
ção visando à erradicação, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;

II - intervenção junto às famílias que vivem em situações de
abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes;

III - divulgação do posicionamento do Estado do Rio de Ja-
neiro em relação a coibir o turismo sexual e o tráfico para fins se-
xuais de crianças e adolescentes;

IV - elaboração de políticas públicas e execução de ações
destinadas a coibir o uso de tratamento cruel ou degradante de crian-
ças e adolescentes;

V - realização de investigação científica, visando compreen-
der, analisar, subsidiar e monitorar o planejamento e a execução das
ações de enfrentamento da violência sexual contra crianças e adoles-
centes;

VI - promoção e realização de campanhas educativas e a di-
vulgação desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos hu-
manos;

VII - integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público, da Defensoria Pública, do Conselho Tutelar da Crian-
ça e do Adolescente, dos Municípios, Conselhos de Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, e entidades não governamentais;

VIII - apoio e incentivo às práticas de resolução pacífica de
conflitos que envolvam violência contra criança e adolescente;

IX - fortalecer o sistema de defesa e de responsabilização.

X - garantir mecanismos de denúncia contra maus-tratos,
abuso, violência sexual de crianças e adolescentes, de forma anônima
e sigilosa;

XI - articulação dos serviços de notificação de denúncia de
abuso e exploração sexual com os demais órgãos de defesa e res-
ponsabilização.

XII - disponibilização, divulgação e integração dos serviços de
notificação de situações de risco e de violência sexual contra crianças
e adolescentes;

XIII - priorizar os procedimentos de investigação ou judiciais,
que tratem de abuso e exploração sexual de crianças e adolescen-
tes.

Art. 5º - A Política de Combate ao Abuso e à Exploração
Sexual de Criança e Adolescente no Estado do Rio de Janeiro visa
garantir:

I - políticas sociais básicas;

II - políticas e programas de assistência social, em caráter
supletivo, para aqueles que deles necessitem;

III - serviço de identificação e localização de pais, responsá-
vel, crianças e adolescentes desaparecidos;

IV - proteção jurídico social por entidades de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

V - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes;

VI - comprometimento da mídia oficial com o combate ao
abuso e à exploração de sexual de crianças e adolescentes;

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento, sob forma de
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à
adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de ado-
lescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiên-
cias, e de grupos de irmãos.

VIII - ações que cuide de crianças, adolescentes e suas fa-
mílias vítimas de violência, abuso e exploração sexual, através de
equipe multiprofissional, com enfoque multidisciplinar;

IX - atendimento individual ou de grupo de crianças e ado-
lescentes vítimas de abuso sexual, violência física e psicológica, aju-
dando a superar situações de conflito junto com suas famílias;

X - visitas domiciliares, visando conhecer, discutir, buscar a
identificação da realidade social, com finalidade de intervir, preventi-
vamente, e adotar medidas adequadas às diversas situações de abu-
so sexual e violência física e psicológica;

XI - levantamento quantitativo de crianças e adolescentes,
que sofrem de abuso e violência física, com a construção de um ban-
co de dados;

XII - sistematização das pesquisas realizadas, produções de
dados estatísticos e consolidação de bancos de dados, com base nas
informações governamentais, não governamentais e agências interna-
cionais, que atuam na área do combate do abuso e exploração sexual
de crianças e adolescentes;

XIII - suporte à atuação dos Conselhos Tutelares e à Rede
de Proteção de Direitos da Criança e do Adolescente;

XIV - sensibilização de professores e diretores de escolas
municipais e estaduais, despertando a atenção e percepção de en-
caminhamentos de crianças, adolescentes e suas famílias, vítimas, ou
sob suspeita de violência física, psicológica e sexual;

XV - campanha de divulgação do serviço, em sintonia com
campanhas informativas de combate e prevenção ao abuso, à explo-
ração e à violência física, sexual e psicológica de crianças, adoles-
centes e suas famílias.

Art. 6º - O Estado do Rio de Janeiro, no combate ao abuso
e à exploração sexual de crianças e adolescentes, poderá firmar con-
vênios, estabelecer parcerias para a implementação e à correta exe-
cução dos objetivos e diretrizes instituído por esta Lei.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 550-A/2011
Autoria dos Deputados: Claise Maria e Sabino

Id: 1658123

LEI Nº 6743 DE 08 DE ABRIL DE 2014

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, O DIA ESTADUAL DO COMPO-
SITOR, A SER COMEMORADO NO DIA 07
(SETE) DE OUTUBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5.645/2010, que
consolida a legislação relativa às datas comemorativas do CALENDÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, o "DIA ESTADUAL
DO COMPOSITOR", a ser comemorado no dia 07 (sete) de outubro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de Janeiro de 2010
passa a vigorar com a seguinte redação:

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)
OUTUBRO
07 - Dia Estadual do Compositor
(...)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 2425/2013
Autoria do Deputado: Paulo Ramos

Id: 1658124

LEI Nº 6744 DE 08 DE ABRIL DE 2014

ALTERA A LEI Nº 5645/2010 E INCLUI NO
CALENDÁRIO TURÍSTICO OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, O EVENTO DENO-
MINADO "FESTA DO PALMITO DE PUPUNHA
DE SILVA JARDIM" QUE É REALIZADO NO
MENCIONADO MUNICÍPIO, NO MÊS AGOS-
TO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5645/2010, que
consolida a legislação de datas comemorativas e o CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a " Festa do Palmito de
Pupunha de Silva Jardim", que se realiza anualmente, no mês de
agosto, no mencionado Município.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 1600/2011
Autoria do Deputado Dr. José Luiz Nanci

Id: 1658125

LEI Nº 6745 DE 08 DE ABRIL DE 2014

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
HOSPITAIS E DOS POSTOS DE SAÚDE DA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE MANTER CA-
DEIRA DE ASSEIO EM SUAS ENFERMARIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a tornar obriga-
tória, aos hospitais e postos de saúde da rede pública do Estado do
Rio de Janeiro, a disponibilização de, no mínimo, 01 (uma) cadeira de
asseio dentro de cada uma de suas enfermarias.

Art. 2º - V E T A D O.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 235-A/2011
Autoria da Deputada: Janira Rocha

RAZÕES DO VETO PARCIAL AO
PROJETO DE LEI Nº 235-A/2011, DE
AUTORIA DA SENHORA DEPUTADA
JANIRA ROCHA, QUE “DISPÕE SO-
BRE A OBRIGATORIEDADE DOS
HOSPITAIS E DOS POSTOS DE SAÚ-
DE DA REDE PÚBLICA ESTADUAL
DE MANTER CADEIRA DE ASSEIO
EM SUAS ENFERMARIAS”.

Sem embargo dos elogiáveis propósitos que inspiraram o
projeto, não posso acolhê-lo integralmente com a sanção, incidindo o
veto sobre o art. 2º, que dispõe que “as despesas resultantes da im-
plantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da
Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil, suplementadas, se ne-
cessário".

Ora, ao instituir novas obrigações sem que haja previsão or-
çamentária para tal - reconhecendo, inclusive, no dispositivo, a neces-


